
Data:    Local:  

 

 

DECLARAÇÃO PARA ORGANIZAÇÃO DE PROCESSO DE CASAMENTO 
 

Nome completo do 1º nubente: ________________________________________________________ 

Morada atual: _______________________________________________________________________ 

Nº telemóvel: ________________________ E-mail: _________________________________________ 

 

Nome completo do 2º nubente: ________________________________________________________ 

Morada atual: _______________________________________________________________________ 

Nº telemóvel: ________________________ E-mail: _________________________________________ 

 

Tipo de casamento: Civil Católico 
 

Data prevista para o casamento:    

 

Local do casamento (Conservatória ou Igreja e endereço postal completo): 
 

 

Nome do Conservador ou Pároco: 
 

 

 

Algum dos nubentes tem filhos não comuns? Sim    Não  
 
Convenção antenupcial? Sim                      

 

 

Não 

  NOTA: A escolha do regime de bens poderá ser feita após o casamento. 
 

Se Sim, qual o regime de bens do casamento? 

Comunhão de Adquiridos        Comunhão Geral        Separação de bens      Outro acordo  

 

Assinatura dos nubentes: 
 
 

 
 

(As assinaturas deverão corresponder às assinaturas dos respetivos documentos de identificação) 

Regime de comunhão de adquiridos: Neste regime de bens fazem parte da comunhão o produto do trabalho dos 
cônjuges e os bens adquiridos. São considerados bens próprios de cada um dos cônjuges os bens que cada um 

deles tiver ao tempo da celebração do casamento, os que vier a receber a título gratuito (doação ou sucessão) e 

os bens adquiridos na constância do matrimónio por virtude de direito próprio anterior ao casamento. 

Regime de comunhão geral: Neste regime de bens o património comum é constituído por todos os bens presentes 

e futuros de ambos os cônjuges, independentemente de serem adquiridos a título oneroso ou gratuito, antes ou 

depois do casamento. Se os nubentes têm filhos não comuns, não poderá ser convencionado este regime. 

Regime de separação de bens: Neste regime não há comunhão de nenhum bem, quer tenha sido adquirido a título 
oneroso ou gratuito, antes ou depois do casamento. Cada um dos cônjuges conserva o domínio de todos os seus 

bens, quer presentes quer futuros. 



Date:    Place:     

 
 
 
 

PRELIMINARY DECLARATION FOR MARRIAGE 
 

  Full name of the first applicant: _________________________________________________________ 
  Current address: _____________________________________________________________________ 
  Mobile nº: ___________________________ E-mail: ________________________________________ 
 
  Full name of the second applicant: ______________________________________________________ 
  Current address: _____________________________________________________________________ 
  Mobile nº: ____________________________ E-mail: _______________________________________ 
 

Type of marriage: Civil Catholic 
 

Proposed date of the marriage: _ 

 
Place of the marriage (Complete address of the Civil Registry or Church): 

 
 

 

Name of the Registrar or Priest: 

 
 

 

Do any of the applicants have children outside this union? Yes    No  
 

Pre-nuptial Agreement? Yes No 
 

If Yes, what is the regime of the marriage? 

Joint acquired ownership     General joint ownership      Separation of ownership     Other agreement  

 

 

Signatures of the betrothed: 
 
 

 
 

(The signatures must be the same as those on the respective documents of identity) 

Regime of joint acquired ownership: In this regime, the property acquired together has joint ownership. What 

was acquired by or belonged to each of the spouses before the marriage remains the sole property of that person. 

Regime of general joint ownership: In this regime, everything belonging to both spouses before and after the 

marriage has joint ownership. If the couple have any children from other relationships then they cannot select this 

regime. 

Regime of separation of property: In this regime, there is no joint property, bought or gifted, before or after the 

marriage. Each person will maintain sole ownership of his or her property at the present time and in the future. 


